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PORTARIA N° 119/2023

O Presidente da Câmara Municipal do Paudalho, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:

Art 1o Conceder ao llm 0 Sr. GILBERTO DOS SANTOS TAVARES JÚNIOR^portador
rln RG n° 26489 MT/PE - PE e CPF n° 109.458.174-79, ocupante do cargo 
Comissionado de Assistente Operacional -  CCA-5, desta Casa L® 9 '^ t'vaQ 9rat' ,caça° 
de 100% sobre seu salário base de acordo com a Lei Municipal n . 544/2005.

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, 02 de agosto de 2023.

HERISTOW ROU ARAGÃO VIEIRA 
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